
Siga a trilha e entenda como o Brasil 
avançou no combate ao ouro ilegal

A queda
da boa-fé

Era um mecanismo, presente na Lei 12.844/2013, 
que incentivava o comércio de ouro ilegal: 
bastava o vendedor dizer que o ouro era legal 
(mesmo não sendo) e o comprador fingir que 
acreditava. Ninguém era responsabilizado. 

A boa-fé

Após a suspensão da boa-fé, em 2023, a produção 
de ouro oficialmente registrada pelos garimpos

Entre 2015 e 2021, o Brasil comercializou 

282 toneladas de ouro com 
indícios de  ilegalidade

Em 2021, os indícios de ilegalidade chegaram a 

54% da produção 
nacional

caiu 45%

Nos sete primeiros meses de 2024, a queda foi 
ainda mais acentuada, chegando a

84% em comparação com o
mesmo período em 2022 Dados do Instituto Escolhas

04 de fereveiro
O Escolhas publica o estudo “Raio X 
do Ouro: mais de 200 toneladas podem 
ser ilegais”, mostrando os dados, as 
conexões empresariais e pessoais na 
cadeia do ouro e os conflitos de interesse 
que incentivavam o comércio ilegal.

Outubro
O Escolhas e o Observatório 
do Clima elaboram o esqueleto da 
futura ação judicial. O Observatório 
do Clima leva a proposta aos parti-
dos políticos que podem acionar o 
Supremo Tribunal Federal (STF).
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14 a 21
de março
A ADI 7273 é 
votada em caráter 
definitivo.

14 de março
Dados do Escolhas 
são, mais uma vez, 
citados no relatório 
e no voto do Ministro 
Gilmar Mendes pelo 
fim da boa-fé.

28 de março
Dados do Escolhas 
são publicados na 
decisão colegiada 
do STF.

31 de março
A decisão do 
STF é publicada 
no Diário Oficial 
da União.

21 de março
O STF, por unanimidade, decide 
pelo fim definitivo da boa-fé no 
comércio de ouro e determina 
que sejam adotadas normas 
para fiscalizar o comércio de 
ouro e sua origem.

3 de maio
Por unanimidade, 
os ministros do STF 
aprovam e referendam 
a decisão de 
suspender a boa-fé. 

2024

6 de fevereiro
O Escolhas, o Observató-
rio do Clima, o Greenpeace 
e a ABRAMPA solicitam 
sua entrada formal como 
parte da ADI 7273.

19 de setembro
O Escolhas publica o estudo 
“Ouro em choque: medidas que 
abalaram o mercado”, mostrando 
os efeitos da decisão.

4 de abril
O Ministro Gilmar Mendes suspende 
a boa-fé por meio de uma medida 
cautelar. Dados do Escolhas são 
citados no relatório do Ministro 
Gilmar Mendes apresentado 
aos demais ministros.

18 de novembro
Os partidos PSB e Rede-Sustentabili-
dade apresentam no STF a Ação 
Direta de Inconstitucionalidade (ADI), 
pedindo o fim da boa-fé. O Ministro 
Gilmar Mendes é definido como o 
relator da ação, a ADI 7273.
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